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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
2'CÂMARA '.

RESOLUÇÃO N°; d- s+-12010
144"SESSÃO ORDINÁRIA DE 03/09/2010.
PROCESSO DE REcuRso N° 1/409/2008
AUTO DE INFRAÇÃO N° 2007.16105.
RECORRENTE: JOSAFÁ R DEVASCONCELOS JUNIOR
. RECORRIDO: CELULADE JULGAMENTO DE I" INSTÂNCIA
AUTUANTE: PEDRO GOMES DONASCIMENTO
RELATOR: CONSELHEIRO FCO. JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA.

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE ENTREGAR AO FISCO A
DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÓES ECONÔMICO FISCAIS.
(DIEF) - PROCEDENTE. A empresa deixou de entregar ao Fisco as
DIEF's - Declaração de Informações Econômico-Fiscais - relativamente
aos meses de julho e agosto de 2007. Dispositivos Infringidos: Arts. l°,
2°, 3°; 4°, inciso I, 5° e 6° da L N nO1412005 e Decreto n° 27.710/05.
. Penalidade inserta no art. 123, VI,. alínea "e", item 3da lei 12.670i96, .
alterada pela 13.633/2005. Recurso.valuntária conhecido.e não provido.
Confirmada a decisão condenatória exarada em primeira instância por
unanimidade de votos, nos termas do Parecer do representante.da douta
Procuradoria Qeral dó Estado. '

RELATÓRIO

OAutó de Infração descreve a seguinte acusação.fiscal:

"Deixar o éontribuinte, enquadrado 'no regime de ;'icroempresá - ME,
ou microempresa social - MS, na forma e nos prazos regulamentares, de
entregar ao Fisco a Declaração de Informações Econômico-Fiscais ~
DIEF, ou outra que venha a sub$lituí-Ia. Ocontribuintç não entregou as
DIEF ref aos meses jul e agosl07, razão do presente Aula de I"!fração ".

CRÉDITO TmBuTÁRIO: MULTA: R$417,66.

O autuante apontou como dispositivodegais infringidas os artigos 1°,2°,30,4°, inciso I, 5° e éda LN.
n' 14/2005 e a Decreta nO27.710/05, sugerindo.cama penalidade a inserta no artigo 123, inciso VI,
"li"" ",", irem 3 da Lci n" 12,670/96, >I"""" ",IMI."," 13,418/03 ':" 13.633105f. r
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Instruindo inicialmente o presente processo, constam os seguintes documentos: Auto de infração,
Ordem de Serviço, Termo de intimação no 2006.27743 e Consulta: DIEF.
.. ' .

A autuada apresentou impugnação ao Jeito £.iscal,conforme documento de fls. 11 dos autos.

A JUlgadora SinglÍlar em análise as peças que consubstanciam os autos, pelos fundamentos expendidos
. às fls. 20 a 23 dos autos, deClarou a Procedência do feito fiscal.

A empresa inconformada com a decisão singular ingressou com recurso volúntário alegando que estava
baixada do simples nacional desde 18/07/2007 (fls. 3.5). .

A Consultoria TributáÍia exara o Parecer de n° 261/2010, opinando peio Conhecimento do Recurso
Voluntário, negando-lhe provimento, no sentido de confirmar a decisão de Procedência, proferida em
1a Instância. •

Em síntese é o Relatório ..

VOTO DO RELATOR

O presente auto de infração, ora analisado, denuncia que a autuada, enquadrada .no regime
Microempresa ~ ME, devidamente intimada, deixou de cumprir com a obrigação tributária acessória de
entregar ;lO Fisco, as Declarações de Informações Econômico - Fiscais - DIEF' s, referentes aos meses
~j~e.*~~"" .

. A julgadora singular :entendeu configurado' o ilícito denunciado," confirmando que houve
descumprimento na entrega. da obrigação acessória, proferindo, no entanto, decisão pela Procedência,
aplicando a penalidadé tipificada no artigo 123, inciso VIII, alínea "d" da Lei nOI2.(í70/96, alterada
pela Lei n013.418/03.

A obrigação acessória - Declaração de IiJformações Econômico-Fis.caI - DIEF foi instituída em 14 de
fevereiro de 2005, com o Decreto nO27.710/05, devendo ser prestada à Sefaz, pelos contribuintes do

. ICMS, mensal, trimestral ou anualmente, dependendo do regime de recolhímento enquadrado, quer seja
usuário ou não de processamento eletrônico de dados.' -

."Art. I~ Fica instituída a Declaração de Informações Econômico-Fiscais

.(DIEF), a' ser prestada por contribuinte inscrito no CGF, ainda que não
tenha havido movimento econômico. <'~~."I jP
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Parágrafo Único: As normas cotnplementares, condições, forma de
apresentação e prazo de entrega da DIEF serão estabelecidas em ato do
Secretário da Fazenda,

Art" r Ficam revogadas, a partir de Janeiro de 2005, as Seções I e lI1
do título 11do livro Segundo do decreto n° 24.569/97, de 31 dejulho de
1997': ",'

•
Como obrigação acessória, a legislação tributária estadúal determina a tod~s os contribuintes do ICMS
a obrigatoriedade de eJ;ltregár à Sefaz, na forma e prazos legais, os arquivos magnéticos denominados
de Declaração de Informações Econômico-Fiscais,

, Ressalte-se que a Declaração de Informações ,Econômico-Fiscal - DIEF consiste numa ferramenta
eletrônica que visa consolidar a entrega das obrigações acessórias do contribuinte, dentre elas a Guia de
Informação e Apuração' do ICMS - GIM, tratando-se, assim, de obrigação acessória nova criada com
objetivo de substituir a Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIM. '

Menciona-se que a obrigatoriedade da entrega da Declaração 'de Informações Econômico-Fiscal -
DIEF deu-se através do diploma legal supra mencionado, todavia sua vigência somente ocorreu a partir
de sua publicação em 16.02.2005. -

Frisa-se que, embora inserida no mundo jurídico em Fevereiro de 2005, a DIEF somente' foi
regulamentada através da Instrução 'Normativa no 14/2005, de 14.06:2005 estabelecendo-se as
condições de envio e o respectivo layout. '

•
Ressalte-se, ainda, que se considera0 recebimento da Declaração di: Informações Econômico-Fiscal -
DJEF, somente após sua incorporação aos sistemas de corporativos dessa Sefaz, conforme estabelece o
artigo 5°, 92°, da Instrução Normativa nOI4/2005.

Art.5" .

gl" A, entrega somente poderá ocorrer após o arquivo ser processado e
validado sem erros pelo Programa da DIEF.

•

Isto posto, entendemos que a empresa autuada foi devidamente intimada para apresentar os arquivos
magnéticos de que se trata, não atendeu a intimação do Fisco, motivando, expirado este prazo, à
lavratura do Auto de Infração, eÍnjulgamento, reclamarldo da autuada a entrega das DIEF's dos meses
de julho e agosto de 200i ~,
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No caso em questão, é indiscutível a obrigatoriedade da recorrente em remeter eletronicamente à
SEFAZ os arquivos magnéticos - DIEF, visto que se enquadra perfeitamente ao disposto no artigo 1°
do Decreto n° 27.7 I0/05.

Com efeito, a infração então reclamada neste lançamento tributário encontra-se devidamente amparada
nas provas acostadas aos autos, aplicação da penalidade específica, artigo 123, inciso VI, alínea "e",
item 3, da Lei nO12.670/96, acrescentado pelo artigo 1° da Lei n013.633, de 20 de julho de 2005 - 100
UFIRCES por documento ...

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso voluntário, negando-lhe provimento, para
confirmar a decisão de Procedência proferida na Instância Singular, de acordo com o Parecer do
representante da Douta Procuradoria Geral do Estado.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO:

Multa 100 UFIRCES por documénto X 2 meses (julho e agosto)•

•

TOTAL: 200 UFIRCES .
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes !lutos, em que é recorrente e recorrida CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1"INSTÂNCIA

A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, já tendo por unanimidade de votos
dado, conhecimento ao recurso voluntário, negar-lhe provimento para. confirmar, a decisão
condenatória proferida em la Instância, nos termos do Voto do Conselheiro Relator e de acordo com Q

Parecer da Consultoria Tributária referendado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado .

SALA DAS ,SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos..Q.L de setembro de 2010.

.. .... J~' m~_

P IDENTE

Alexandre Mendes de Sousa
CONSELHEIRO
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